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II. Cópia simples e legível da certidão de nascimento ou da 
certidão de casamento;

III. Cópia simples e legível da cédula de identidade ou pas-
saporte válido (frente e verso);

IV. Cópia simples e legível do cartão de cadastro de pessoa 
física (CPF);

V. Cópia simples e legível do título de eleitor e do compro-
vante da última eleição;

VI. Cópia simples e legível do certificado militar (para 
homens);

VII. Fotografia padrão 3X4 recente;
VIII. Cópia simples e legível do diploma de graduação 

(frente e verso), ou do certificado de conclusão do curso de 
graduação, ou atestado de conclusão do curso de graduação 
ou atestado de matrícula no último semestre letivo do Curso 
de Graduação;

IX. Currículo Lattes (http://www.cnpq.br);
X. Carta de aceite do potencial orientador em formulário 

próprio e está disponível no link (http://www.fcf.usp.br/departa-
mentos/subpagina.php?menu=17&pagina=31&subpagina=298
&departamento=2), devidamente preenchida e assinada;

XI. Projeto de Pesquisa elaborado pelo candidato, com 
anuência do potencial orientador credenciado no Programa (no 
formato em pdf).

XII. Atestado de Proficiência em Língua Estrangeira: Inglês 
(caso já possua o documento).

1.6.2 Curso de Doutorado Direto
I. O requerimento de inscrição está disponível no link (http://

www.fcf.usp.br/departamentos/subpagina.php?menu=17&pagi
na=31&subpagina=298&departamento=2) e deverá ser preen-
chido (no formato word) e assinado;

II. Cópia simples e legível da certidão de nascimento ou da 
certidão de casamento;

III. Cópia simples e legível da cédula de identidade ou 
passaporte válido;

IV. Cópia simples e legível do cartão de cadastro de pessoa 
física (CPF);

V. Cópia simples e legível do título de eleitor e do compro-
vante da última eleição;

VI. Cópia simples e legível do certificado militar (para 
homens); VIII. Fotografia padrão 3X4 recente;

VII. Cópia simples e legível do diploma de graduação (frente 
e verso), ou do certificado de conclusão do curso de graduação, 
ou atestado de conclusão do curso graduação, ou atestado de 
matrícula no último semestre letivo do curso de graduação;

VIII. Currículo Lattes (http://www.cnpq.br);
IX. Carta de aceite do potencial orientador em formulário 

próprio (disponível no link (http://www.fcf.usp.br/departamen-
tos/subpagina.php?menu=17&pagina=31&subpagina=298&de
partamento=2), devidamente preenchida e assinada;

X. Projeto de Pesquisa elaborado pelo candidato, com 
anuência do potencial orientador credenciado no Programa (no 
formato em pdf).

XI. Atestado de Proficiência em Língua Estrangeira: Inglês 
(caso já possua o documento).

1.6.3 Curso de Doutorado com título de Mestre
I. O requerimento de inscrição está disponível no link (http://

www.fcf.usp.br/departamentos/subpagina.php?menu=17&pagi
na=31&subpagina=298&departamento=2) e deverá ser preen-
chido (no formato word) e assinado;

II. Cópia simples e legível da certidão de nascimento ou da 
certidão de casamento;

III. Cópia simples e legível da cédula de identidade ou pas-
saporte válido (frente e verso);

IV. Cópia simples e legível do cartão de cadastro de pessoa 
física (CPF);

V. Cópia simples e legível do título de eleitor e do compro-
vante da última eleição;

VI. Cópia simples e legível do certificado militar (para 
homens);

VII. Fotografia padrão 3X4 recente;
VIII. Cópia simples e legível do diploma de graduação 

(frente e verso) ou do certificado de conclusão do curso de 
graduação;

IX. Cópia simples e legível da ata de defesa do mestrado ou 
diploma do mestrado (frente e verso) ou atestado de depósito 
da dissertação;

X. Documento sobre a situação, junto à CAPES, do Programa 
de Pós-graduação em que foi obtido o título de Mestre;

XI. Currículo Lattes (http://www.cnpq.br);
XII. Carta de aceite do potencial orientador em formulário 

e está disponível no link (http://www.fcf.usp.br/departamentos/
subpagina.php?menu=17&pagina=31&subpagina=298&depart
amento=2), devidamente preenchida e assinada;

XIII. Projeto de Pesquisa elaborado pelo candidato, com 
anuência do potencial orientador credenciado no Programa 
(enviar também em pdf para o e-mail pgac@usp.br).

XIV. Atestado de Proficiência em Língua Estrangeira: Inglês 
(caso já possua o documento).

1.7 Validade do resultado do processo seletivo: 180 dias 
contados da data de aprovação.

1.8 Orientadores credenciados: Consulta atualizada através 
do site: https://uspdigital.usp. br/janus/componente/orientado-
resInicial.jsf

2. APRESENTAÇÃO E DEFESA ORAL DO PROJETO DE PES-
QUISA - Para o Mestrado, o Doutorado e o Doutorado Direto, 
inscrito em fluxo contínuo, a apresentação e a defesa oral do 
projeto de pesquisa serão realizadas até 60 dias após a inscrição 
do candidato, em data marcada pela Comissão Coordenadora 
do Programa (CCP). No período em que houver limitações de 
mobilidade devido à COVID-19, as provas serão realizadas de 
forma totalmente remota por meio de plataforma online de 
videoconferência (Google Meet ou outras) que será informada 
ao candidato com antecedência mínima de 24 horas da reali-
zação do exame.

2.1 Curso de Mestrado, de Doutorado e Doutorado Direto: 
a) Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, atra-
vés de uma apresentação de seu projeto de pesquisa (peso 3), 
defesa oral de seu projeto de pesquisa (peso 4) e do seu Curricu-
lum Lattes (peso 3); b) O candidato disporá de 10 a 20 minutos 
para a sua apresentação oral inicial e a banca terá de 30 a 60 
minutos para a arguição de cada candidato; c) A banca examina-
dora será constituída por 3 (três) membros indicados pela CCP. A 
nota final será obtida através da média aritmética entre as notas 
dadas pelos 3 (três) membros da banca examinadora; d) Serão 
aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
7,0 (sete) em cada etapa do processo; e) Apresentação e defesa 
oral do projeto de pesquisa não será pública.

2.2 Proficiência em língua inglesa:
2.2.1 Serão aceitas as seguintes provas de proficiência em 

inglês, respeitadas as respectivas notas mínimas para ingresso 
no processo seletivo: a) Curso de Mestrado:

I. Linguaskill – exame aplicado pela Cultura Inglesa - Pontu-
ação/Conceito Mínimo: B1 (culturainglesa.com.br/certificados);

II. Universidade de Cambridge (http://www.cambridgeesol. 
org): FCE - First Certificate in English. Pontuação/conceito míni-
mo: C CAE - Certificate in Advanced English. Pontuação/conceito 
mínimo: C CPE - Certificate of Proficiency in English. Pontuação/ 
conceito mínimo: C;

III. IELTS - International English Language Testing System 
(http://www.britishcouncil.org/br) Pontuação/conceito mínimo: 
5,5;

IV. TOEFL - Test of English as Foreign Language (http:// www.
toefl.org): PBT - Paper-based Test. Pontuação/conceito mínimo: 
450 IBT - Internet-based Test. Pontuação/conceito mínimo: 55 
CBT - Computer Based Test. Pontuação/conceito mínimo: 160;

V. BULATS - Business Language Test (http://www.toefl.org). 
Pontuação/conceito mínimo: Nível Intermediário.

Patentes depositadas: até no máximo 10 pontos por 
patente.

Patentes concedidas: até no máximo 20 pontos por patente.
- Prêmio recebido em eventos promovidos por sociedades 

científicas: até no máximo 20 pontos, considerando todos os 
prêmios recebidos.

- Prêmio de distinção na Graduação: até no máximo 20 
pontos, considerando todos os prêmios recebidos.

- Outras atividades acadêmicas não previstas no edital 
serão julgadas pela Comissão de Bolsas e Processo Seletivo 
do PPG/EE.

Item: 30% total CV = MÍNIMO {30; (IC+P+I+D)}
Tabela A.2 – Rendimento Acadêmico (Graduação) - 55% do 

rendimento acad. (FM = 0,90+Bônus)
Pos. IES Origem
Bônus
Tempo do Curso
Tempo do aluno
Média destaque
Os itens da Tabela A.2 são pontuados da seguinte forma:
Item: Pos. IES origem
Classificação da Instituição de Ensino Superior na qual o 

candidato cursou a graduação na edição atual do QS World Latin 
American University Ranking.

Item: Bônus
A partir da classificação da IES no QS World Latin American 

University Ranking atribuem-se bônus da seguinte forma:
1. Bônus = 0,1 - para as IESs classificadas até a 30ª posição
2. Bônus = 0,06 - para IESs classificadas entre a 31ª e 130ª 

posição
3. Bônus = 0,02 - para IESs classificadas entre a 131ª e 

200ª posição
4. Bônus = 0 - para IESs classificadas a partir da 201ª posi-

ção ou não ranqueadas
Para definição do bônus de IESs sediadas fora da América 

Latina, será utilizado o QS World University Ranking. Se uma 
IES sediada fora da América Latina não aparece no QS World 
University Ranking, ela não vai receber bônus algum. Caso con-
trário, vai receber o bônus da IES brasileira com a classificação 
no QS World University Ranking mais próxima (para baixo ou 
para cima).

Item: Tempo de Curso (TCG)
Tempo de duração do curso de graduação (5 anos).
Item: Tempo do Aluno (TAG)
Tempo que o candidato levou para concluir a graduação.
Item: CR
Coeficiente de Rendimento (CR) do candidato.
Item: Média Destaque (MD) = MÁXIMO {0;(CR-5)/5*10}
Item: 55% Histórico de Graduação
= MÍNIMO {55;(55/70*((2*CR+40)*MÍNIMO (1;TCG/

TAG)+MD)*(FM))}, sendo: FM o Fator Multiplicador (FM = 0,90 
+ Bônus)

Tabela A.3 – Projeto de Pesquisa – 15% Proj. Pesquisa
Relevância do tema
Aderência à Área de Estudo do Orientador
Objetivos
Cronograma
Qualidade da redação
O projeto de pesquisa será avaliado pela Comissão de Bol-

sas e Processo Seletivo do PPG/EE, que atribuirá uma pontuação 
entre 0 e 10 pontos para cada um dos seguintes itens destaca-
dos na Tabela A.3: Relevância do Tema (RT), Aderência à Área 
de Estudo do Orientador (AAEO), Objetivos (OBJ), Cronograma 
(CRG) e Qualidade da Redação (QR).

O item 15% Projeto de Pesquisa é calculado então da 
seguinte forma

= (RT+AAEO+OBJ+CRG+QR)/5*1,5
A pontuação final do candidato será calculada a partir das 

análises realizadas do currículo, histórico de graduação e projeto 
de pesquisa. Ou seja, considerando as tabelas apresentadas será 
= Item (30% total CV) + Item (55% Histórico de Graduação) + 
Item (15% Projeto de Pesquisa).

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 Abertura de inscrições para ingresso no Programa de 

Pós-Graduação em Farmácia (Fisiopatologia e Toxicologia) da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas (FCF) da Universidade de 
São Paulo (USP) para o segundo semestre de 2022 nos cursos de 
Mestrado, Doutorado Direto e Doutorado com título de Mestre.

1. DA INSCRIÇÃO
1.1 Período das inscrições: De 01-07 a 16-12-2022 para 

os cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto (fluxo 
contínuo).

1.2 Horário das inscrições: das 13h00 às 16h00.
1.3 Local das inscrições: Considerando as limitações de 

mobilidade devido à pandemia de COVID-19, excepcionalmente, 
a Secretaria de Pós-Graduação em Farmácia (Fisiopatologia e 
Toxicologia) efetuará as inscrições em processo seletivo dos 
candidatos de forma não-presencial por e-mail (pgac@usp.br), 
desde que sejam respeitados os prazos sinalizados no edital 
de processo seletivo, bem como o envio de toda documentação 
em formato pdf, inclusive com as respectivas assinaturas nos 
documentos. O candidato, caso seja aprovado no processo 
seletivo, se compromete a entregar os documentos impressos 
de igual teor aos de sua inscrição por e-mail na Secretaria de 
Pós-Graduação em Farmácia (Fisiopatologia e Toxicologia), em 
data a ser comunicada posteriormente pela Secretaria de Pós-
-Graduação em Farmácia (Fisiopatologia e Toxicologia), após o 
retorno das atividades presenciais na FCF/USP.

1.4 Inscrição pelo correio: a documentação deverá ser enca-
minhada para o seguinte endereço: Secretaria de Pós-Graduação 
em Farmácia (Fisiopatologia e Toxicologia) da FCF/USP (Avenida 
Professor Lineu Prestes, 580, bloco 17 A, térreo, Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo, Cidade 
Universitária, São Paulo, São Paulo, CEP 05508-000). O Requeri-
mento de Inscrição está disponível no link (http://www.fcf.usp.
br/departamentos/subpagina.php?menu=17&pagina=31&subp
agina=298&departamento=2) e deverá ser preenchido, no for-
mato word, impresso e assinado. A taxa de inscrição poderá ser 
feita por transferência ou depósito na conta corrente do Banco 
do Brasil (001), agência 7009-2, conta corrente 130259-0, nome 
da conta FCF CTARECEITA da Faculdade de Ciências Farmacêu-
ticas (CNPJ 63.025.530/0015-00). No envelope, além do ende-
reçamento, deverá constar a informação “Inscrição no Processo 
Seletivo – FARMÁCIA (FISIOPATOLOGIA E TOXICOLOGIA)/FCF/
USP”. Será aceita apenas a inscrição que devidamente esteja 
acompanhada de todos os documentos, inclusive com o compro-
vante de pagamento da taxa. O candidato deverá enviar toda a 
documentação ao e-mail pgac@usp.br e ainda certificar-se do 
recebimento do material por intermédio do e-mail: pgac@usp.br.

1.5 Taxa: R$ 75,00 (recolhida no Serviço de Tesouraria da 
FCF/USP). A taxa de inscrição recolhida não será devolvida. A 
taxa de inscrição poderá ser feita por transferência ou depósito 
na conta corrente do Banco do Brasil (001), agência 7009-2, 
conta corrente 130259-0, nome da conta FCF CTARECEITA da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas (CNPJ 63.025.530/0015-
00). A documentação entregue será destruída finda a validade 
do processo seletivo.

1.6 Documentação para inscrição: As cópias dos documen-
tos apresentados não precisam ser autenticadas. No entanto, 
poderá ser solicitada, a qualquer momento, a apresentação dos 
documentos originais para esclarecimentos de dúvidas quanto à 
autenticidade dos documentos.

1.6.1 Curso de Mestrado
I. O requerimento de inscrição está disponível no link http://

www.fcf.usp.br/departamentos/subpagina.php?menu=17&pagi
na=31&subpagina=298&departamento=2 e deverá ser preen-
chido (no formato word) e assinado;

? Cópia autenticada do diploma de graduação (frente e 
verso) ou certificado com a data de conclusão do curso de gra-
duação, contendo a data de colação de grau (para os que ainda 
não possuem diploma).

? Histórico escolar da graduação.
4.4 Os candidatos estrangeiros selecionados devem encami-

nhar, no ato da matrícula, os documentos abaixo relacionados:
? Cópia autenticada do diploma (frente e verso) ou certifica-

do de conclusão de curso superior de graduação
? Histórico escolar de curso superior de graduação
? Certidão de nascimento ou certidão de casamento
? Passaporte
? Visto emitido pela Polícia Federal
? RNE – Registro Nacional de Estrangeiro.
4.5. Os candidatos estrangeiros somente poderão ser 

admitidos e mantidos nos cursos de pós-graduação oferecidos 
pela USP quando apresentarem o RNE (Registro Nacional de 
Estrangeiro válido).

4.6. Para matrícula no curso de Doutorado será necessário 
também apresentar comprovação de proficiência em língua 
inglesa, seguindo os seguintes critérios:

? Serão aceitos os exames de proficiência realizados até no 
máximo 4 (quatro) anos antes da data de matrícula do estudan-
te como aluno regular.

? Os exames de proficiência aceitos, com as respectivas 
pontuações mínimas, são os seguintes: TOEFL PBT: 500 pontos, 
TOEFL CBT: 170 pontos, TOEFL IBT: 60 pontos, TOEFL ITP: 500 
pontos e IELTS: 5,0 pontos.

? Também poderá ser aceito, como demonstração de profici-
ência em língua inglesa, a comprovação que indique que o aluno 
estudou ou exerceu qualquer outra atividade intelectual pelo 
período mínimo de um ano em país de língua inglesa.

4.7. Não será permitida a matrícula no PPG/EE de qualquer 
candidato que não cumprir as exigências de entrega e/ou apre-
sentação de documentações descritas no item 4 deste edital 
dentro do prazo estipulado pelo calendário a ser publicado pela 
USP para a matrícula em programas de pós-graduação.

5. DAS VAGAS
5.1. As vagas serão oferecidas de acordo com a disponibili-

dade dos orientadores credenciados no PPG/EE, respeitando-se 
o número máximo de orientados por orientador, conforme 
estabelecido no parágrafo quarto do Artigo 79 do Regimento de 
Pós-Graduação da Universidade de São Paulo.

6. DAS LINHAS DE PESQUISA:
6.1. As linhas de pesquisa oferecidas pelo PPG/EE da EESC/

USP são as seguintes: Processamento de Sinais e Instrumen-
tação Análise e Processamento de Imagens Médicas Visão 
Computacional

Instrumentação, Sensores e Sinais Eletrônicos
Sistemas Dinâmicos:
Sistemas de Controle
Eletrônica de Potência e Acionamentos Elétricos Sistemas 

Inteligentes e Automação de Processos Modelagem de Sistemas 
em Rede

Sistemas Elétricos de Potência:
Planejamento em Sistemas Elétricos de Potência, Otimi-

zação de Sistemas de Energia Elétrica Análise e Operação de 
Sistemas Elétricos de Potência, Proteção Digital de Sistemas 
Elétricos Alta Tensão

Sistemas de Distribuição de Energia Elétrica, Microrredes 
e Fontes Alternativas de Energia, Qualidade da Energia Elétrica

Telecomunicações:
Dispositivos e Componentes para Sistemas de Telecomuni-

cações, Redes de Telecomunicações
6.2. O detalhamento das linhas de pesquisa e informações 

sobre os respectivos orientadores cadastrados nas mesmas 
estão disponíveis em: http://www.sel.eesc.usp.br/posgraduacao/.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. A inscrição do candidato neste processo seletivo implica 

no conhecimento e na aceitação tácita das normas e condições 
estabelecidas no presente Edital e dos comunicados já emitidos 
ou que vierem a se tornar públicos, dos quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento.

7.2. A inscrição do candidato neste processo seletivo carac-
terizará o seu formal consentimento para a divulgação, no site 
http://ppgselecao.eesc.usp.br, da sua classificação bem como a 
pontuação obtida no processo.

7.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação ou a divulgação dos resultados e atos pertinentes 
a este processo seletivo no site http://ppgselecao.eesc.usp.br, 
obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados e aos 
que forem publicados durante a sua execução.

7.4. A documentação dos candidatos não selecionados será 
descartada após o encerramento do processo seletivo.

7.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coor-
denadora (CCP) do PPG/EE da EESC/USP.

Anexo 1
Pontuação atribuída a cada item comprovado pelo Can-

didato
Apresentam-se, a seguir, tabelas com os itens analisados no 

processo de seleção de candidatos para Doutorado Direto, e os 
critérios estabelecidos para pontuação de cada item.

Tabela A.1 – Análise de Currículo Vitae (CV) – 30% do total
IC
Publicações
Intercâmbio
Demais
Os itens da Tabela A.1 são pontuados da seguinte forma:
Item: IC
Referente à atividade de iniciação científica com bolsa = até 

10 pontos para cada ano de bolsa obtida;
Item: Publicações 
Para cada publicação ou aceite de artigo comprovado pelo 

candidato será atribuído PM/PA pontos, sendo: PM a Pontuação 
Máxima para cada tipo de publicação (indicada a seguir) e PA a 
Posição que o candidato aparece na lista de autores.

- Publicação de artigo em revistas internacionais e nacio-
nais relacionadas no Qualis Periódicos mais recente divulgado 
pela CAPES:

Periódico A1 e A2 = até no máximo 20 pontos por artigo 
Periódico A3 e A4 = até no máximo 16 pontos por artigo Perió-
dico B1, B2 e B3 = até no máximo 4 pontos por artigo Periódico 
B4, B5 e C = até no máximo 2 pontos por artigo

- Caso o periódico não esteja relacionado no Qualis Peri-
ódicos mais recente divulgado pela CAPES, a pontuação será 
definida pela Comissão de Bolsas e Processo Seletivo do PPG/EE.

- Publicação de trabalhos em anais de congressos organiza-
dos com apoio de sociedades científicas:

Nacionais completos = até no máximo 4 pontos por artigo 
Nacionais resumos = até no máximo 1 ponto por artigo Interna-
cionais completos = até no máximo 6 pontos por artigo

Internacionais resumos = até no máximo 2 pontos por 
artigo

Congressos de iniciação científica = até no máximo 0,4 
ponto por artigo

- Capítulos de livros que não sejam oriundos de compilação 
de artigos de conferência = até no máximo 8 pontos por capítulo 
publicado.

- Livros = até no máximo 20 pontos por livro publicado.
Item: Intercâmbios (I)
Intercâmbios institucionais internacionais: no máximo 10 

pontos. Para receber 10 pontos tem que ser intercâmbio de 
duração de no mínimo 12 meses.

Item: Demais (D)
- Patentes: para cada patente comprovada pelo candidato 

será atribuído PM/PA pontos, sendo: PM a
Pontuação Máxima para cada tipo de patente (indicada a 

seguir) e PA a Posição que o candidato aparece na lista de autores.

tação, Sistemas Dinâmicos, Sistemas Elétricos de Potência ou 
Telecomunicações.

1.4. Aos egressos do referido curso serão outorgados o 
título de Doutor em Ciências, Programa de Engenharia Elétrica, 
com a indicação da área de concentração em que o aluno efe-
tuou sua matrícula.

1.5. O processo seletivo será coordenado pela Comissão 
Coordenadora do Programa (CCP-PPG/EE- EESC/USP).

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. As inscrições para este processo seletivo podem ser 

efetuadas a qualquer momento, a partir da publicação deste 
edital, até às 23hs59min (horário oficial de Brasília) do dia 16 
de dezembro de 2022.

2.2. As inscrições serão efetuadas de forma online, exclusi-
vamente por meio do sistema eletrônico de inscrições disponível 
em: http://ppgselecao.eesc.usp.br. Os candidatos devem preen-
cher todos os campos constantes no sistema eletrônico e anexar 
(cópias digitalizadas) da documentação que será destacada a 
seguir no item 2.3.

2.3. Documentação geral para inscrição:
? Documento de identificação nacional (ou passaporte no 

caso de candidatos estrangeiros);
? Currículo Lattes (o qual deverá estar disponível em http://

lattes.cnpq.br/). Candidatos estrangeiros que não possuam Cur-
rículo Lattes poderão apresentar Curriculum Vitae;

? Histórico escolar, ficha de aluno, boletim ou documento 
equivalente, contendo eventuais reprovações e trancamentos, 
emitido por secretaria de graduação, seção de alunos ou 
equivalente;

? Carta de aceitação assinada por um potencial orientador 
credenciado no PPG/EE-EESC/USP.

? Projeto de Pesquisa (com no máximo 20 páginas), elabo-
rado pelo candidato, com assinatura de um potencial orientador 
credenciado no PPG/EE-EESC/USP.

? Comprovante de pagamento de taxa de inscrição no valor 
de R$ 75,00 (setenta e cinco reais). Os dados para depósito (ou 
transferência) da taxa de inscrição são os seguintes:

- USP/EESC – Taxas Pós-Graduação
- Banco do Brasil – Agência 3062-7 – Conta Corrente 

168.155-9, CNPJ 63.025.530/0028-24.
? Apesar de não ser obrigatório, o candidato pode indicar, 

no sistema eletrônico, nome e e-mail de dois avaliadores para 
elaboração de cartas de referência.

Os candidatos deverão comprovar as informações forneci-
das no currículo anexando documentos comprobatórios. Qual-
quer informação que não possua o respectivo comprovante não 
será levada em conta para compor a pontuação do candidato 
no processo seletivo.

Nesse sentido é importante destacar que:
- Para comprovar a publicação de trabalho (artigo ou 

resumo) em periódico ou congresso é necessário enviar uma 
versão digitalizada do trabalho completo (conforme publicado 
no periódico ou nos anais do congresso);

- Para comprovar o aceite de trabalho (artigo ou resumo) 
para publicação em periódico ou congresso é necessário enviar 
uma versão digitalizada do trabalho completo e do comprovante 
de aceite (e-mail, por exemplo);

- Para comprovar a publicação de livro ou capítulo de livro é 
necessário enviar cópia digitalizada da capa e de outras páginas 
do livro identificando o título, editora e nome dos autores.

- Para comprovar o aceite de livro ou capítulo de livro é 
necessário enviar uma versão digitalizada do livro ou capítulo de 
livro e do comprovante de aceite (e-mail, por exemplo);

- Para comprovar a realização de intercâmbio internacional 
o estudante deve enviar documentos comprobatórios destacan-
do as disciplinas cursadas no período do intercâmbio;

- Para comprovar a obtenção de bolsa de iniciação cien-
tífica, o aluno deve enviar versão digitalizada do termo de 
concessão ou de algum comprovante da agência financiadora;

- Para comprovar a obtenção de bolsa de mestrado, o aluno 
deve enviar versão digitalizada do termo de concessão ou de 
algum comprovante da agência financiadora.

Qualquer dúvida em relação aos documentos comproba-
tórios, favor entrar em contato com a secretaria do PPG/EE 
(posee@sc.usp.br).

3. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS:
3.1. O processo de seleção será conduzido pela Comissão de 

Bolsas e Processo Seletivo do PPG/EE e a admissão se dará com 
base nos seguintes critérios:

? Apenas os candidatos com histórico escolar de gradua-
ção sem reprovações em disciplinas e com média ponderada 
superior ou igual a 7,0 (numa escala de 0,0 a 10,0) poderão se 
inscrever no processo seletivo para o curso de Doutorado Direto;

? Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, 
através do Currículo Lattes (ou Curriculum Vitae), do histórico 
escolar da graduação e do projeto de pesquisa;

? Até 30% da pontuação total poderão ser atribuídos à aná-
lise do Currículo Lattes (ou Curriculum Vitae). Serão avaliados 
os seguintes itens: obtenção de bolsa de estudos de iniciação 
científica, publicação de artigos científicos e demais atividades 
acadêmicas;

? Até 55% da pontuação total poderão ser atribuídos à 
análise do histórico escolar de graduação. Serão avaliados os 
seguintes itens: média ponderada final nas disciplinas cursadas 
e tempo para conclusão do curso;

? Até 15% da pontuação total poderão ser atribuídos à aná-
lise do projeto de pesquisa. Serão avaliados os seguintes itens: 
relevância do tema e aderência do projeto com a área de estudo 
do orientador, objetivos do projeto, cronograma de execução e 
qualidade da redação do projeto;

? Serão classificados no processo seletivo de Doutorado 
Direto aqueles candidatos que obtiverem pontuação total igual 
ou maior a 70 (numa escala de 0 a 100);

? A aceitação final do candidato dependerá da disponibili-
dade do orientador para assumir o compromisso de orientação 
conforme item 5 deste edital.

3.2. A pontuação atribuída a cada item comprovado está 
definida no Anexo 1 deste edital, sendo que as notas obtidas por 
cada candidato nos respectivos itens estarão disponíveis para 
consulta junto à Secretaria do PPG/EE.

3.3. O resultado deste processo seletivo será divulgado em 
até 30 dias após a inscrição do candidato, na página do sistema 
eletrônico de inscrições (http://ppgselecao.eesc.usp.br).

3.4. Poderá ser apresentado recurso por parte do candidato 
interessado em até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação do 
resultado do processo seletivo.

3.5. Os pedidos de recursos deverão ser protocolados 
remotamente por meio do endereço eletrônico da secretaria 
do PPG/EE (posee@sc.usp.br), e serão julgados pela Comissão 
Coordenadora do PPG/EE no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis (contados a partir da data em que o pedido foi protocolado 
na Secretaria do PPG/EE).

4. DAS MATRÍCULAS
4.1. Os candidatos aprovados terão um prazo de 90 (noven-

ta) dias, contados a partir da data de divulgação dos resultados, 
para efetivar sua matrícula como alunos regulares do curso de 
Doutorado Direto. Ao final deste período, termina-se a validade 
do Processo Seletivo.

4.2. Candidatos selecionados que não colaram grau até o 
dia da matrícula não poderão efetuar a matrícula.

4.3. As matrículas no curso de Doutorado Direto serão efeti-
vadas no período estipulado pelo calendário a ser publicado pela 
USP. Para a matrícula, são necessários os seguintes documentos:

? RG
? CPF
? Título de eleitor
? Certificado de reservista (se candidato do sexo masculino)
? Certidão de nascimento ou casamento.
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DESPACHO DA DIRETORIA ADJUNTA ADMINISTRATIVA E 

FINANCEIRA
À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

Manifestação lançada pelo Diretor Executivo, AUTORIZO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no inciso II do artigo 
24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações pos-
teriores e Decreto nº 9.412/2018, para a contratação da TELE-
FÔNICA BRASIL S.A., CNPJ: 02.558.157/0001-62, para prestação 
de serviços de telefonia móvel e transmissão de dados, incluindo 
acesso à internet com fornecimento de 29 chip, no valor de R$ 
10.057,20 (dez mil, cinquenta e sete reais e vinte centavos), para 
contrato de 12 meses.

xxx

 CASA MILITAR

 CASA MILITAR
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N° CM-PRC-2021/00236
PARECER CJ/SG Nº 75/2022, de 07/04/22
PREGÃO ELETRÔNICO nº CMIL-022/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º CMIL-027/2022
OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para 

a aquisição futura e eventual de FITA DE ISOLAMENTO para o 
Departamento de Proteção e Defesa Civil.

Empresa classificada e preço registrado:
LA STOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 

30.500.671/0001-82, para Fita de Isolamento, (Cota Principal e 
Cota Até 25%), entrega em São Paulo, no valor de R$ 33,20 (trin-
ta e três reais e vinte centavos) a unidade, para ambas as cotas.

Aderiu ao preço ofertado a empresa:
SLN IMPORT COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI - EPP, 

CNPJ nº 05.963.337/0001-18, para Fita de Isolamento, (Cota 
Principal e Cota Até 25%), entrega em São Paulo, no valor de 
R$ 33,20 (trinta e três reais e vinte centavos) a unidade, para 
ambas as cotas.

Vigência: 12 (doze) meses contados a partir de 15/06/2022 
até 14/06/2023

Data da Assinatura: 03/06/2022
Classificação Orçamentária: PTRES 510307 – Assistência 

Humanitária
Natureza da Despesa: 339030
Designo:
Gestor Contratual: Capitão PM Rodrigo Fiorentini
Gestor Contratual (Eventual): 1º Tenente PM Matheus 

Gonçalves Roncatto

 ORÇAMENTO E GESTÃO

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 8
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
-
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

333 /2022
PROCESSO IAMSPE N.º 389 /2022
DESPACHO SUPERINTENDENTE IAMSPE
Diante das informações prestadas pela pregoeira à fl. 106 e 

das informações prestadas pelo Departamento de Administração 
à folha 107/108, DEFIRO o recurso apresentado pela Greiner 
Bio-One Brasil Produtos Médicos Hospitalares Ltda, INVALIDO 
O ATO que classificou a empresa ALL LAB COMERCIAL LTDA do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 333/22, INDEFE-
RINDO as contrarrazões, AUTORIZO a retomada da sessão para 
o dia 01/07/2022 às 09h .

São Paulo, 14 JUNHO 2022
Ikk 11111111111111111111
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
-
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

350 /2022
PROCESSO IAMSPE N.º 83 /2022
DESPACHO SUPERINTENDENTE IAMSPE
Diante da informação prestada pelo Departamento de 

Administração à fl. 13 (SEM PAPEL),
AUTORIZO o prosseguimento do Pregão Eletrônico nº 

350/2022 para o dia 27/06/2022 às 09h 00m.
São Paulo, 14 JUNHO 2022
Ikk 2222222222222222222
 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE DEMANDAS JUDICIAIS
PROCESSO IAMSPE-PRC-2022/02073
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 32/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552022OC00553
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 32/2022, referente 

à contratação de prestação de serviços de saúde para atenção 
domiciliar – Home Care – em favor da usuária – MARIA JOSÉ 
MARINS MOURÃO REINA - na Cidade de Paranapuã/SP, em 
favor da empresa AUGE CARE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 22.339.230/0001-12, no valor mensal 
estimado de R$ 16.275,00 (dezesseis mil, duzentos e setenta e 
cinco reais) e valor total estimado para o período de 15 (quinze) 
meses de R$ 244.125,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, 
cento e vinte e cinco reais).

AUTORIZO a Gerência de Finanças a emitir respectiva Nota 
de Empenho, bem como a elaboração do contrato de prestação 
de serviços.

DESIGNO a servidora Brunna Rocha Perina da Gestão de 
Demandas Judiciais, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do respectivo contrato.

GMS.DJ, 14.06.2022 – cfjj *******
**************************************
 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE DEMANDAS JUDICIAIS
PROCESSO IAMSPE-PRC-2022/02206
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 34/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552022OC00591
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 34/2022, referente 

à contratação de prestação de serviços de saúde para atenção 
domiciliar – Home Care – em favor dos usuários – JOVELI-
NA MARANGON AGUIAR e MANOEL DE CAMPOS AGUIAR 
- na Cidade de Valparaíso/SP, em favor da empresa AUGE CARE 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR LTDA, CNPJ sob nº 22.339.230/0001-
12, no valor mensal estimado de R$ 20.010,00 (vinte mil e dez 
reais) e valor total estimado para o período de 15 (quinze) meses 
de R$ 300.150,00 (trezentos mil e cento e cinquenta reais).

AUTORIZO a Gerência de Finanças a emitir respectiva Nota 
de Empenho, bem como a elaboração do contrato de prestação 
de serviços.

DESIGNO a servidora Brunna Rocha Perina da Gestão de 
Demandas Judiciais, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do respectivo contrato.

GMS.DJ, 14.06.2022 – cfjj *******
**************************************

 MICHAEL DE OLIVEIRA HOMMA 3,7 REPROVADO/A
 Juliana Cristina Barbosa Ramos 3,7 REPROVADO/A
 Kristian legatzki filho 3,7 REPROVADO/A
 Daniela Vilanez Moreira Alves 3,7 REPROVADO/A
 Jean Carlos Amorim de Souza  3,3 REPROVADO/A
 Diego Sodré Ferreira 3,3 REPROVADO/A
 Victor Paura Martins 3,3 REPROVADO/A
 Maria Eduarda Nunes veronez  3,3 REPROVADO/A
 ISABELA MAGALHÃES RODRIGUES 3,0 REPROVADO/A
 Amanda Szolnoky Ferreira Cabral Bambini e Silva 3,0 REPROVADO/A
 Anyelle Vitória Papacidio Martinhão 2,7 REPROVADO/A
 FELIPE RASPANTE SAONCELLA 2,3 REPROVADO/A
 Jefferson da Silva Pedro 2,3 REPROVADO/A
 Giovani de Oliveira Moreira Alves 2,3 REPROVADO/A
 Amanda Regina de Matos 2,0 REPROVADO/A
 Jacqueline Braga Pontes 2,0 REPROVADO/A
 Luise Victória Rosa Silva 2,0 REPROVADO/A
 Ana Caroline da Silva 2,0 REPROVADO/A
 Sandrine Santos Moreira 1,7 REPROVADO/A
 Natalia Aparecida da Silva Silveira 1,7 REPROVADO/A
 Leticia Ribeiro Silva 0,7 REPROVADO/A
 Lívia Maria Pereira de Oliveira 0,3 REPROVADO/A
 Maria Julia Costa Moreira Poleto Senise 0,0 REPROVADO/A
 Felipe Oliveira Peracine 0,0 REPROVADO/A
 JOAO VITOR VENTURA DE OLIVEIRA 0,0 REPROVADO/A
 Mauro Vinicius Duarte da Silva 0,0 REPROVADO/A
 Izadora Andreotti Favro 0,0 REPROVADO/A
 thaisa goulart siqueira 0,0 REPROVADO/A
 Larissa Ferreira da Rocha 0,0 REPROVADO/A
 Vanessa Larissa da Silva 0,0 REPROVADO/A
 Vitoria Santos Larson 0,0 REPROVADO/A
 Andressa dos Santos Barbosa  0,0 REPROVADO/A
 Gustavo Alves 0,0 REPROVADO/A
 Wigor de Souza Silva  0,0 REPROVADO/A
 Dimitria Damaceno Sotelo 0,0 REPROVADO/A
 Elissa 0,0 REPROVADO/A

 Negócios Públicos
 GOVERNO

 CHEFIA DE GABINETE

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Departamento de Administração
 SECRETARIA DE GOVERNO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À GESTÃO DE CON-

TRATOS
Encontra-se aberta na SECRETARIA DE GOVERNO a lici-

tação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 10/2022, objeti-
vando a prestação de serviços de seguro de bens imóveis e de 
seus conteúdos (equipamentos, mobiliário e outros materiais), 
administrados pela Secretaria de Orçamento e Gestão, por 
meio da Unidade do Arquivo Público do Estado, localizados na 
Av. Voluntários da Pátria, 596, blocos “Anexo”, “A” e “D”, com 
cobertura contra incêndio, queda de raio, explosão e coberturas 
adicionais, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência que integra o Edital como Anexo I.

A data do início do prazo para o envio da proposta eletrô-
nica será no dia 20/06/2022 e a abertura da sessão para o dia 
30/06/2022 às 10h, no Palácio dos Bandeirantes.

O Edital na íntegra encontra-se no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou poderá ser retirado na Avenida Morumbi, 
nº 4.500, sala 15 - térreo, nesta Capital, das 9h às 17h.

As informações também estarão disponíveis no sítio www.
imprensaoficial.com.br, opção “negócios públicos” ou pelo tele-
fone (11) 2193-8159/8255. 

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Processo: ARSESP.ADM-0262-2018
Parecer Jurídico: CJ/ARSESP nº 18/2022
Contrato: ARSESP/004/DL/2019
Data de Assinatura: 28/03/2022
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo
CNPJ: 02.538.438/0001-53
Contratada: Fundação Sistema Estadual de Análise de 

Dados
CNPJ: 51.169.555/0001-00
Objeto: Prestação de serviços especializados para desenvol-

vimento de metodologias de análise dados, de gestão de indica-
dores e capacitação dos técnicos da Arsesp – 1º Termo Aditivo

Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação contratual – o prazo 
de vigência do contrato fica prorrogado por mais 4 (quatro) 
meses, de 29/03/2022 a 28/07/2022

Data de Assinatura do Contrato: 28/03/2022

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Extrato de Termo de Aditamento
2° Termo de Aditamento ao Contrato Nº 175/2019 - Pro-

cesso SPDOC n° 1777835/2019 - Pregão Eletrônico nº 083/2019 
- Resolução PGE nº 23 de 12/11/2015

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – 
DETRAN-SP

Contratada: TELEFONICA BRASIL S/A
Objeto: Prestação de serviços de telefonia móvel, com 

disponibilização de linhas e dispositivos móveis em comodato, 
para emissão de talonário eletrônico no DETRAN-SP, objetivando 
a prorrogação do prazo de vigência.

Termo de aditamento assinado em: 23/05/2022
Valor do Aditamento: R$ 404.550,00
Vigência: 15 meses a partir de 25/05/2022 - Vigência do 

contrato estará sujeita a condição resolutiva
Categoria Funcional Programática: 04125512249910000
 Extrato de Termo de Aditamento
2° Termo de Aditamento ao Contrato nº 120/2018 - Proces-

so SPDOC n° 1048749/2018 - Pregão Eletrônico nº 064/2018 
- Parecer CJ n° 135/2022

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – 
DETRAN-SP

Contratada: ACAPULCO SEGURANÇA EIRELI - EPP
Objeto: Prestação de serviços de vigilância e segurança 

patrimonial desarmada na Unidade da Capital – Armênia do 
DETRAN-SP, objetivando a alteração do endereço parcial.

Termo de aditamento assinado em: 23/05/2022
Categoria Funcional Programática: 04122512241960000

 FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE 
DADOS

 xxx
"Despacho da Diretoria Administrativa e Financeira de 

Homologação e Adjudicação”
Expediente SEADE-PRC-2022/00036, Homologo o Convite 

em referência e Adjudico o item 1, no valor total de R$ 6.210,00 
(seis mil, duzentos e dez reais), à empresa Licita Distribuidora 
de Produtos de Limpeza e Descartaveis, CNPJ 28.833.518/0001-
25 xxx

junto ao Departamento de Economia, nos termos da Resolução 
nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como da Resolução nº 
7.354/17 e da Resolução nº 8002/20:

Em ordem de inscrição
  Nome Nível
1º Alexandre Favaro Lucchesi Doutor
2º André Luiz Lanza Doutor
3º Herick Vazquez Soares Doutor
4º Marcos Thiago Graciani Mestre
5º Ademir Antônio Moreira Rocha Doutor
6º Marcelo Álvares de Lima Depieri Doutor
7º Lilian Nogueira Rolim Mestre
8º Gabriel Lyrio de Oliveira Doutor
9º João Vicente Novaes Camargo Manna Mestre
10º Igor Oliveira Santos Roson Mestre
11º Caroline Miranda Alves de Souza Mestre
12º Lucia Regina Centuriao Mestre
13º Cassio Roberto de Andrade Alves Mestre
14º Caio César de Azevedo Bomfim Lacerda e Silva Mestre
15º Gabriel Quatrochi Carvalho Mestre
16º Ricardo Brito Guedes Doutor
17º Rafael Antonio Anicio Pereira Doutor
18º Nikolas Alexander Van de Bilt Schiozer  Mestre
19º Pedro Romero Marques Mestre
20º Matheus Alexandria Sposito Mestre
21º Henrique Viana Espinosa de Oliveira Mestre
22º Artur Franco Bueno Mestre
23º Luan Michel Soares Pereira Mestre

Aprovado, ainda, a constituição da Comissão de Seleção, 
conforme segue:

Membro Titular Interno
Profª. Drª. Paula Carvalho Pereda – EAE FEAUSP
Membros Titulares Externos
Prof. Dr. Luís Eduardo Afonso – EAC FEAUSP
Prof. Dr. Eduardo Kazuo Kayo – EAD FEAUSP
Membros Suplentes Internos
Prof. Dr. José Carlos de Souza Santos – EAE FEAUSP
Membros Suplentes Externos
Prof. Dr. João Vinícius de França Carvalho – EAC FEAUSP
Prof. Dr. José Roberto Ferreira Savóia – EAD FEAUSP

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 Edital
O Diretor do Instituto de Economia, nos termos da Resolu-

ção GR-019/2017, CONVOCA os discentes regularmente matri-
culados nos cursos de Graduação e Pós-graduação do Instituto 
de Economia para a realização das eleições de representantes 
titulares e suplentes junto à Congregação, com mandato de 1 
(um) ano, permitida a recondução, a saber:

- 02 Representantes Titulares e 02 Suplentes para os dis-
centes da Graduação;

- 02 Representantes Titulares e 02 Suplentes para os discen-
tes da Pós-Graduação;

As eleições ocorrerão das 9h do dia 25/07/2022 às 17h 
do dia 08/08/2022, através do Sistema de Voto Eletrônico da 
UNICAMP. As inscrições deverão ser solicitadas até o dia 01 de 
julho de 2022 através do e-mail atuie@unicamp.br, indicando o 
nome completo, RA e categoria (Graduação ou Pós-graduação) 
a se candidatar.

 Edital
O Diretor do Instituto de Economia, nos termos da Resolu-

ção GR-019/17,
CONVOCA o corpo docente do Instituto de Economia para 

a eleição de 8 (oito) Representantes do Corpo Docente junto à 
Congregação, com mandato de 2 (dois) anos; sendo 2 (dois) de 
cada nível funcional da carreira, eleitos pelos seus pares e mais 2 
(dois) da bancada geral independente do nível a que pertençam. 
Serão eleitos os respectivos suplentes em mesmo número.

A eleição ocorrerá das 9h do dia 25/07/2022 às 17h do dia 
08/08/2022, através do Sistema de Voto Eletrônico da UNICAMP. 
As inscrições deverão ser solicitadas até o dia 01 de julho de 
2022 através do e-mail atuie@unicamp.br, indicando o nome 
completo e matrícula do candidato. O voto é obrigatório para 
todos os servidores ativos e em exercício, nos termos da Portaria 
GR-139/1991.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública a 

lista de classificação dos/as candidatos/as aprovados/as e repro-
vados/as na prova discursiva do Concurso Público Emergencial 
Para Credenciamento De Estagiários/As De Direito – Unidade 
Franco da Rocha, em ordem de classificação.

Recebimento de recursos e títulos quanto a classificação 
da prova discursiva, devem ser interpostos na forma dos itens 1 
a 6, do capitulo X e 1 a 12, do capítulo XII, do edital publicado 
em 2022.

Os recursos e/ou títulos devem ser encaminhados no dia 
15/06/2022, até às 17h00, através do e-mail drh@defensoria.
sp.def.br

Prova Discursiva – Aprovados/As Geral
UNIDADE RIO CLARO

Classificação Nome Completo Média Situação
1 ERICA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA SCHINETZ 8,8 Aprovado/a
2 LUANA CRISTEFANY PRADO  8,5 Aprovado/a
3 JAIR ROBERTO ASTOLFI JUNIOR 5,5 Aprovado/a
4 Grasielle A Venancio 5,5 Aprovado/a
5 Leandra Fernandes Marcolino  5,0 Aprovado/a

UNIDADE MARÍLIA
Classificação Nome Completo Média Situação
1 Álvaro Gelás Lourenço dos Santos 8,7 APROVADO/A
2 Luan Henrique do Nascimento 8,0 APROVADO/A
3 Lídia Basoli 7,7 APROVADO/A
4 Luis Daniel Lara dos Santos Garcia Quijada 6,3 APROVADO/A
5 Maria Cecília Botelho Candido 5,7 APROVADO/A
6 Luiza Ramos Pereira Mello 5,3 APROVADO/A
7 Lara Girotto Fiuza Carvalho 5,3 APROVADO/A
8 Beatriz Batista Scarmanhã 5,0 APROVADO/A
9 Matheus Trevisani Jammal 5,0 APROVADO/A
10 MARIANA DE MATOS FAUSTRONI 5,0 APROVADO/A

PROVA DISCURSIVA – REPROVADOSA/AS, MOTIVO PELO 
QUAL O/A CANDIDATO/A FOI DESCLASSIFICADO/A CONFORME 
PREVISTO EM EDITAL:

‘’ IX – DO JULGAMENTO DA PROVA DISCURSIVA
4. Serão reprovados/as na prova discursiva e eliminados/

as do concurso público os candidatos/as que obtiverem nota 
inferior a 3,0 (três) pontos em cada questão, e média aritmética 
inferior a 5,0 (cinco) pontos como nota final na prova discursiva.

UNIDADE MARÍLIA
Classificação Nome Completo Média Situação
 João Vitor Totti Caldas  4,7 REPROVADO/A
 André Cristina dos Santos 4,3 REPROVADO/A
 Amanda Masuda Martins 4,3 REPROVADO/A
 Adryane Melissa da Silva de Almeida 4,0 REPROVADO/A
 Tamires Andrade Sakai 4,0 REPROVADO/A
 Giovana Bueno Scarcela Cuva 4,0 REPROVADO/A
 Fabiana Meira Topazzo Bianchi 3,7 REPROVADO/A
 Luana Teixeira Marques 3,7 REPROVADO/A

VI. TEAP - Test of English for Academic Purposes, na área 
de Biológicas/Saúde, aplicado pela TESE Prime (http://www. 
teseprime.org). Pontuação/conceito mínimo: 50 (B1).

b) Cursos de Doutorado com título de Mestre e de Douto-
rado Direto:

I. Linguaskill – exame aplicado pela Cultura Inglesa - Pontu-
ação/Conceito Mínimo: B1 (culturainglesa.com.br/certificados);

II. Universidade de Cambridge (http://www.cambridgeesol. 
org): FCE - First Certificate in English. Pontuação/conceito míni-
mo: B CAE - Certificate in Advanced English. Pontuação/conceito 
mínimo: B CPE - Certificate of Proficiency in English. Pontuação/ 
conceito mínimo: B;

III. IELTS - International English Language Testing System 
(http://www.britishcouncil.org/br) Pontuação/conceito mínimo: 
6,0;

IV. TOEFL - Test of English as Foreign Language (http:// www.
toefl.org): PBT - Paper-based Test. Pontuação/conceito mínimo: 
500 IBT - Internet-based Test. Pontuação/conceito mínimo: 70 
CBT - Computer Based Test. Pontuação/conceito mínimo: 180;

V. BULATS Business Language Test (http://www.toefl.org). 
Pontuação/conceito mínimo: Nível Intermediário Superior. VI. 
WAP Plus - Writing and Listening for Academic Purposes, apli-
cado pela TESE Prime (http://www.teseprime.org). Pontuação/
conceito mínimo: 50 (B1).

2.2.2. A inscrição para os exames aplicados pela empresa 
TESE Prime, bem como a consulta à agenda de provas e localiza-
ção de Centros Autorizados TESE Prime, deverão ser feitas pelo 
site http://www.teseprime.org. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo e-mail: contato@teseprime.org, ou pelos telefones: 
(16) 3967-6555/ 3967-8694 / 3235-5155 / 3235-4788.

2.2.3 A validade dos comprovantes de proficiência em 
inglês será de, no máximo, 5 anos até a data da inscrição;

2.3 Proficiência em língua portuguesa: Aos alunos estran-
geiros, além da proficiência em língua inglesa, é exigida também 
a proficiência em língua portuguesa, demonstrada por meio da 
aprovação no exame de qualificação. O aluno deverá demons-
trar a proficiência em língua portuguesa em até 15 (quinze) 
meses no curso de Mestrado e 24 (vinte e quatro) meses nos 
cursos de Doutorado e Doutorado Direto, contados a partir da 
matrícula no respectivo curso. Ao aluno estrangeiro que demons-
trar a proficiência em língua portuguesa no Mestrado, não será 
exigido o certificado para o Doutorado.

2.4 Com exceção do exame de proficiência em inglês, o 
processo de aplicação e avaliação das provas e a divulgação 
dos resultados são de responsabilidade da Comissão de Seleção 
indicada pela CCP.

3. INGRESSO PELO GRE Como alternativa à Prova de 
Ingresso, o candidato pode realizar o GRE Subject Test na área 
de Biology. O GRE é oferecido em várias localizações nacionais 
e internacionais. Para aceitação pelo GRE o aluno deverá ter 
aprovação no percentil 60 ou superior na área de Biologia. 
Para inscrição no programa, além de apresentar o resultado 
do teste, o aluno deverá apresentar projeto, juntamente com a 
carta de aceite do orientador, para ser aprovado pela CCP antes 
da matrícula.

4. DOS RESULTADOS A divulgação dos resultados será atra-
vés de e-mail aos candidatos.

5. DA MATRÍCULA
5.1 Períodos de matrícula com pré-matrícula em disciplinas: 

primeira quinzena de julho.
5.2 Período de matrícula sem pré-matrícula em disciplinas: 

durante a validade do processo seletivo.
5.3 Horário da matrícula: das 10h30 às 12h00 e 14h00 às 

17h00.
5.4 Local da matrícula: Excepcionalmente, no período em 

que houver limitações de mobilidade devido à COVID-19, o 
Serviço de Pós-Graduação efetuará as matrículas dos candidatos 
aprovados de forma não-presencial por e-mail (pgfarma@usp. 
br), desde que sejam respeitados os prazos sinalizados no edital 
de processo seletivo, bem como o envio de toda documenta-
ção pertinente em formato pdf, qual seja: a) requerimento de 
1ª matrícula devidamente assinados (aluno e orientador); b) 
comprovante de proficiência em inglês e c) demais documentos 
exigidos no edital de processo seletivo, conforme item 5.5.

5.5 Documentação para matrícula:
I. Requerimento de primeira matrícula (disponível no link: 

http://www.fcf.usp.br/pos-graduacao/subpagina.php?menu=93
&pagina=698&subpagina=430), assinado pelo orientador e 
pelo candidato;

II. Cópia simples e legível do diploma de graduação devida-
mente registrado (frente e verso), ou histórico escolar completo 
ou certificado com a data de outorga do grau obtido em curso de 
graduação oficialmente reconhecido (caso não tenha concluído 
no ato da inscrição);

III. Cópia simples e legível do diploma de mestrado (frente e 
verso), histórico escolar completo ou certificado de conclusão de 
mestrado, com a data de outorga do grau obtido, de curso reco-
nhecido pela CAPES (para matrícula no curso de Doutorado com 
título de Mestre) (caso não tenha concluído no ato da inscrição);

IV. Para a matrícula de Mestrado quanto de Doutorado e 
Doutorado Direto, serão aceitos os Exames de Proficiência TOEFL, 
IELTS, Cambridge e Michigan, realizados até 5 (cinco) anos antes 
da data de inscrição do candidato no processo seletivo. Tanto no 
Mestrado quanto no Doutorado e Doutorado Direto poderão ser 
aceitos, a juízo da CCP, outros Exames de Proficiência realizados 
até 5 (cinco) anos antes do prazo máximo para demonstração 
de proficiência em língua estrangeira. Também serão aceitos o 
exame de proficiência da Cultura Inglesa, Tese Prime ou outros, 
conforme descrito no edital de processo seletivo;

V. Candidatos estrangeiros somente podem ser matricula-
dos quando apresentarem o documento de identidade válido e 
de visto temporário ou permanente que os autorize a estudar 
no Brasil.

5.6 Bolsa de estudo: o ingresso no Programa de Pós-Gradu-
ação não implica compromisso de concessão de bolsa de estudo. 
A concessão de bolsa se dará por iniciativa e responsabilidade 
do Programa de Pós-Graduação, obedecendo à disponibilidade 
e os critérios determinados pelas agências de fomento e pela 
Comissão Gestora do Programa.

5.7 Nova matrícula: aluno desligado da pós-graduação na 
USP sem conclusão terá a efetivação da sua matrícula condi-
cionada a processo interno, na forma prevista no Regimento de 
Pós-Graduação.

5.8 Aspectos éticos: os projetos que envolvam pessoas, 
animais ou organismos geneticamente modificados deverão 
ser objeto de análise e aprovação específica dos órgãos afeitos 
antes de serem iniciados.

5.9 Observações: Não serão emitidos documentos relativos 
às etapas do processo seletivo. Os casos omissos relativos à 
inscrição deverão ser apresentados à Presidência da CPG/FCF/ 
USP. Pedidos de revisão do resultado deverão ser encaminhados 
à CCP, e recursos à decisão da Comissão sobre os resultados 
do processo seletivo deverão ser apresentados na forma do 
Regimento da Pós-Graduação da USP.

Faculdade de Ciências Farmacêuticas - USP
Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas
Av. Professor Lineu Prestes, 580 - Bloco 17 - Butantã
São Paulo - SP CEP 05508-000
Telefone (11) 30913661 (11) 30913642
E-mail: pgac@usp.br
http://www.fcf.usp.br/departamentos/pagina.php?menu=1

7&pagina=31&departamento=2

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
ATUÁRIA
 Comunicado
Aprovado ad referendum do CTA, em 13/6/2022, após 

análise, as inscrições apresentadas para o processo seletivo, 
aberto pelo Edital FEA 13/2022, de contratação de 4 (quatro) 
docentes por prazo determinado, Professor Contratado III (MS-
3.1, para os contratados com título de Doutor) ou Professor 
Contrato II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), 


